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Institui, no âmbito do Município de Limoeiro do
Norte, o Dia Municipal de Conscientização e
Enfrentâmcnto à Doença de Chagas, a ser
celebrado, anualmente, no dia 14 de abril.
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A PREFEITA DO MUNICíPlo DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica instituído, no âmbito do Município de Limoeiro do Norte, o Dia
Municipal de Gonscientização e Enfrentamento à Doença de chagas, a ser
celebrado, anualmente, no dia í 4 de abril.

Art. 20 - o Dia lt4unicipar de conscientizaçáo e Enfrentamentc à Doença de
chagas passa a integrar o calendário oflcial de Datas comemorativas do MunicÍpio.

Art.3., - Nesta data, o poder Executivo, por meio da secretaria Municipar de
saúde, poderá promover ações educativas, campanhas informativas, mobirizações
comunitárias, exames! palestras, rodas de conversa e outras atividades voltadas à
prevenção, diagnóstico precoce, tratamento e combate ao preconceito relacionado à
Doença de Chagas.

Art.40 - As ações previstas nesta rei poderão ser rearizadas em parceria com
instituiçôes de ensino, unidaces de saúde, associações civis, entidades de apoio a
portadores da doença, igrejas e demais organizações da sociedade civil.
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GÍimara Municipal de Limoeirc do Nofte
GABINETE DO Vf,READOR JOSE TORRES DE MOURA NETO

Art.50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, ficando revogada
as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, em _ de
de 2025.

José Torres de Moura Neto
Vereador
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GABINETE DO VEREADOR JOSÉ TORRES DE MOURA NETO

JUSTIFICATIVA

A Doença de Chagas é uma enfermidade silenciosa e negligenciada que
ainda afeta milhares de pessoas no Brasil, inclusive no interior do Ceará. O município de
Limoeiro do Norte, por sua tradição em políticas pÚblicas de saÚde e participação
comunitária, tem a oportunidade de ser pioneiro na conscientização local sobre essa
doença.

A escolha do dia 14 de abÍil está em conformidade com o Dia Mundial da
Doença de Chagas, instituído pela Organização Mundial da Saúde em homenagem ao
primeiro diagnóstico da enfermidade, realizado no Brasil.

Além disso, a criaçáo de uma data municipal fortalece o reconhecimento
das associações de portadores da Doença de Chagas, promove o combate à
desinformação e valoriza a luta das famílias afetadas, incentivando o acesso ao
diagnóstico p!"ecoce e ao tratamento adequado.

Dessa forma, contamos com o apoio dos nobres vereadores para
aprovação deste importante projeto.

José Torres de Moura Neto
Vereador

Câmara Municipal de Limoeiru do NoÉe
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